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Ofício no 47612025 - DG/SANEAR

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador Marcelo Carvalho Pretti

Assunto: Resposta à indicação n' 1085/2025 e 1O1912025

Senhor Vereador,

Em atenção à indicação n' 108512025, de Vossa Excek)ncia, info

termos da Lei no 7.310, de 16 de abril de 2025, foi transferidir pala o

Colatina a responsabilidade pelos serviços de poda, varrição, capina, ma

praças, jardins e áreas verdes, anteriormente executados por esta rutarquia.

Dessa forma, as indicações e solicitaçÕes referenter; à poda

varrição de vias e logradouros, capina de áreas públicas e demais assuntos

aos serviços prestados por garis devem ser direcionadas dirr:tamr:nte

Municipal de Obras, órgão atualmente responsável por tais atividao es.

Quanto à indicaçáo n' 101912025, informo que os ser,'iços solic

executados.

Sendo só, para o momento, colocamo-nos a dispc,siçã,r pa

esclarecimentos.

10 que, nos

unicípio de

utenção de

le árvores,

:lacionados

Secretaria

ados foram

quarsquer

Atenciosamente,

iSINATU

GUSTAVO c TRO NEVES
Dire Geral do SANEAR
D " 30.030/2025
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Colatin r, 10 de jr ho de 2025.
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